
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18' REGIÃO 
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AUTO DE PENHORAE AVALIAÇÃO 

No dia O8 /0S 2a2S, a l4445,_A AVN| 2A CRISaNAO OLS 

Fred Henrique Oliveira da Silva, Oficial de Justiça Avaliador Federal, em cumprimento às 

determinações contidas no Mandado, passado em favor de THATIANE ALMEIDA DE 
OLIVEIRA, CPE/CNPJ 706.481.611-37, contra BLACK BUSINESS LTDA, CPF/CNPJ 

55.510.345/0001-87, para pagamento da importância de R$4.369,92 (quatro mil trezentos e 

sessenta e nove reais e noventa e dois centavos), depois de cumpridas as formalidades legais, 

procedi à penhora e avaliação dos seguintes bens:ELO lEcALOR sefT STAR 

cENOS E 92ESStis EAS) oileENTAcTm eM 

SEISCENS_ E OTENA E TRs liAIS)e03:eTe 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIQÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO 

tudo para garantia da dívida referida no Mandado. Feitas a penhora e a avaliação, lavreio presente Auto. 

Em 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida nos autos, dando 
lhe c�ência de tudo e de que tem o prate tegal, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

ASSINADO/ NÃO ASSINADO e RECEBIDO RECUSADO contrafé. 

documento de identificação 

A DA SILVA 

O8/Ds/2925,sAaa(Go. 
fred eenrisOerod Sle 

FRÈD HENRIQUE OLIVERA DA SVA 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

AUTO DE DEPOSITO 

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no Auto de Penhora e Avaliação, depois de 
realizadas estas, procedi ao depósito dos bens penhorádos em mãos de 

FRED HENRIQUE OLIVEIRADA SILVA 
Oficial de Justiça Avaliador federal 

domiciliado a 

depositário, obriga-se a guardare conservar os bens penhorados e a não abrir mão destes sem a devida 
autorização judicial, sob as penas da Lei. Fto o depósito, lavrei o presente Auto, assinado conjuntamente 

ao depositário. 

0 qual, como fiel 

Depositário 
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Processo: 

PODER JUDICIÁRIO 

Reclamante: 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA 
0010493-03.2023.5.18.0261 

AVENIDA CONTORNO, 7187, Esquina com a Rua Andorinha, Setor Universitário, 
GOIANESIA/GO - CEP: 76382-003 

:THATIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

(62) 3222-5982 

: DARA DANIELI DA SILVA BRAGA 70289053 145 E OUTROS (2) 

gratuita. 

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO e REGISTRO N° 580/2025 

0010493-03.2023.5.1 8.0261 
THATIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Reclamado(a): DARA DAEIELI; D� SILVA BRAGA Z0289053145 e outros 

ATe (5/05 

dsnylold SAS 

Valor da execução: R$ 4.369,92, atualizado até 31/07/2024, 

incluídas as custas de diligência do Oficial de justiça. 

55.510.345/0001-87 

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: BLACK BUSINESS LTDA, CNP: 

CRISTOVAO COLOMBO DE FREITAS, 1402, JARDIM AEROPORTO, JARAGUA/GO - CEP: 
76330-000 

O Juiz Quéssio César Rabelo, Titular da Vara do Trabalho de 

Goianésia/GO, no uso das atribuições que Ihe confere a Lei, DETERMINA ao Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição o cumprimento ao presente mandado, que se 
dirija ao endereço acima descrito, e, sendo al, proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO de 
tantos bens do devedor, quanto bastem à integral garantia do Juízo. 

Efetivada a penhora, deverá o Oflcial de Justiça proceder ao seu 
registro junto ao Cartórlo de Registro de Imóvels. 

Destaque-se que a parte reclamante é beneficiária da justiça 
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